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Por Decleto Pttsideneial n." l/79, de 11 de Ja-
neiro, foi nomeqf,_o. para o cergo de Inspectoi de
Estado, Raimunüo Pachinuapa, que havia cessado
&s funções de Governador da Província de Cabo
Delgado a partir daquela data.

O quadro de Inspector de Estado, que funciona
junto da Presidência da Ropúbliea, foi criado, tam
bém pelo mosmo decrcto, orn resposta à necessi'
dade que se fazia sentir para a materializaçã,o do
princrpio de uma mais estreita liga$,o entre os
órgãos eentr:ais e locais, bem como do controlo da
prestaçâ,g de contas.

A concrehza@o destes objectivos implica a exis-
tência de responúvels enc&rregados essencialmen-
te de estabelecer essa liga@o e realiza,r junto dos
órgõos locais do Estado as tarefas deferminadas
pelo Presidente da'Repúbliea. De acordo com o
seu estatuto, os Inspectores de Estarlo subordi-
n&m-se directamento ao Presidente da República
e têm uma categoúa equivalente a Governador de
Província.


